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CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.384, DE 12 DE JUNHO DE 2025.  
AUTORIA: DEPUTADO CICINHO LIMA  

 
Concede a Medalha Epitácio Pessoa 
ao Senhor Hermes Ferreira Barbosa.  
 

  
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 
199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a 
seguinte: 
 

RESOLUÇÃO 
 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Hermes Ferreira 
Barbosa, Engenheiro Agrônomo, Auditor Fiscal Federal Agropecuário (AFFA), ex-
Superintendente Federal da Agricultura e Abastecimento do Estado da Paraíba 
(SFA/PB), em reconhecimento aos seus 44 (quarenta e quatro) anos de serviços 
prestados ao desenvolvimento agropecuário, à extensão rural e à política agrícola 
paraibana, com destacada atuação em prol do setor produtivo e da sociedade Paraibana. 
 
  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 12 de junho de 2025. 
 

 

 

MEMORANDOS

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.385, DE 12 DE JUNHO DE 2025.  
AUTORIA: DEPUTADO FÉLIX ARAÚJO 

 
Concede a Medalha de Mérito 
Jurídico Tarcísio de Miranda 
Burity ao advogado Rômulo Rhemo 
Palitot Braga. 

 
 

                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 

                                                 RESOLUÇÃO 
 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Jurídico ao advogado Rômulo 
Rhemo Palitot Braga, em reconhecimento à sua destacada atuação no campo do 
Direito Penal, ao seu compromisso com o ensino jurídico e à sua relevante 
contribuição para o fortalecimento da advocacia e da justiça no Estado da Paraíba e 
no Brasil.  
 
  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 12 de junho de 2025. 
 

 
 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.386, DE 12  DE JUNHO DE 2025.  
AUTORIA: DEPUTADO FÉLIX ARAÚJO 

 
Concede a Medalha do Mérito 
Literário José Lins do Rego ao 
Senhor Genedilson Monteiro.  

 
 

                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 

                                                 RESOLUÇÃO 
 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Literário José Lins do Rego ao 
Senhor Genedilson Monteiro, em reconhecimento ao seu notório destaque na 
produção literária no Estado da Paraíba.   
 
  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 12 de junho de 2025. 
 

 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.386, DE 12  DE JUNHO DE 2025.  
AUTORIA: DEPUTADO FÉLIX ARAÚJO 

 
Concede a Medalha do Mérito 
Literário José Lins do Rego ao 
Senhor Genedilson Monteiro.  

 
 

                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 

                                                 RESOLUÇÃO 
 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Literário José Lins do Rego ao 
Senhor Genedilson Monteiro, em reconhecimento ao seu notório destaque na 
produção literária no Estado da Paraíba.   
 
  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 12 de junho de 2025. 
 

 

 
 

 

“Frente Parlamentar de Infraestrutura Energética: Solar, Eólica e de Gás 
Natural da Paraíba” 

_______________________________________________________________ 
 
 
Memorando s/n - 2025 

João Pessoa (PB), em 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Tovar Correia Lima 
Deputado Estadual da Assembleia Legislativa da Paraíba 
N e s t a 
 
Assunto: Integrar a Frente 
 
 
  Senhor Deputado, 
 
  Cumprimentando-o, em resposta ao Memo s/n - 2025, datado de 
11 de junho de 2025, encaminhado por Vossa Excelência a esta Presidência, 
informo-lhe que defiro o requerimento do nobre Deputado para integrar a Frente 
Parlamentar de Infraestrutura Energética: Solar, Eólica e de Gás Natural da 
Paraíba. 
 
  Sem mais para o momento, colho o ensejo para renovar cordiais e 
respeitosos votos de elevada estima e consideração. 
 
  Atenciosamente, 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

“Gabinete do Deputado Tovar Correia Lima” 
_______________________________________________________________ 
 
Memorando s/n - 2025 

João Pessoa (PB), em 11 de junho de 2025. 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Deputado Estadual 
George Morais 
Presidente da Frente Parlamentar de Infraestrutura Energética: Solar, Eólica e 
de Gás Natural 
N e s t a 
 
Assunto: Integrar a Frente Parlamentar 
 
 
  Senhor Presidente, 
 
  Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para requerer, nos 
termos do caput do art. 62-D, da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro de 
2012 (Regimento Interno), integrar a Frente Parlamentar de Infraestrutura 
Energética: Solar, Eólica e de Gás Natural, presidida por Vossa Excelência, 
constituída através do Ato do Presidente nº 26/2023, publicado no Diário do 
Poder Legislativo do dia 15 de fevereiro de 2023. 
 
  Sem mais para o momento, colho o ensejo para renovar cordiais e 
respeitosos votos de elevada estima e consideração. 
 
  Atenciosamente, 

 

 
 
 
 

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
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PROJETO DE LEI N° 3.090/2024 
Institui o Sistema QR Code de Informações Sobre os Serviços 
de Turismo e Cultura junto a monumentos turísticos e culturais 
do Estado da Paraíba, com objetivo de promover e viabilizar o 
acesso à informação, fixando outras disposições. Exara-se 
parecer pela INCONSTITUCIONALIDADE da matéria. 

 
1. Resumo do projeto – A proposição institui no Estado da Paraíba o Sistema QR Code de 
Informações Sobre os Serviços de Turismo e Cultura, nos locais de interesse de informação dos 
monumentos turísticos e culturais. O Sistema previsto consistirá em adesivo com QR Code, a ser 
afixado com visibilidade e fácil acesso para leitura por smartphone mediante acesso à página web, 
tendo no mesmo, toda e qualquer informação útil sobre o monumento ou evento. Incluem-se como 
locais de informações: praças, monumentos, parques, teatros, bibliotecas, museus, casas de cultura, 
construções históricas tombadas, espaços públicos similares, templos e locais de interesse de 
informação dos paraibanos e turistas. 
 
2. Síntese do voto - Apesar da brilhante iniciativa do parlamentar, verifico que o Projeto de Lei ora 
analisado padece de Inconstitucionalidade Formal, pelos motivos que passo a expor. O projeto trata 
de matéria de iniciativa privativa do Governador do Estado, já que interfere na organização 
administrativa estadual, na medida em que impõe obrigação a órgãos da administração pública direta 
e indireta, bem como as Secretarias Estaduais, referindo-se também sobre serviços públicos. Desse 
modo, o projeto afronta ao disposto no artigo 63, §1°, inciso II, alíneas ‘b’ e ‘e’ da Constituição do 
Estado da Paraíba. 

AUTOR (A): DEP. JÚNIOR ARAÚJO 

RELATOR (A): DEP. FELIPE LEITÃO, substituído na Reunião pelo DEP. 

JUTAY MENESES 

P  A  R  E  C  E  R   N°          282         /2025 

I - RELATÓRIO 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e parecer o 

Projeto de Lei n° 3.090/2024, de autoria do Dep. Júnior Araújo, o qual busca 

instituir o Sistema QR Code de Informações Sobre os Serviços de Turismo e Cultura 

junto a monumentos turísticos e culturais do Estado da Paraíba, com objetivo de 

promover e viabilizar o acesso à informação, fixando outras disposições. 

A elaboração do presente parecer contou com a assessoria institucional prestada 

pelo Consultor Legislativo José João Correia de Oliveira Filho, vinculado ao órgão 

técnico de assessoria das Comissões da Assembleia Legislativa da Paraíba, nos termos 
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PROJETO DE LEI N° 3.090/2024 
Institui o Sistema QR Code de Informações Sobre os Serviços 
de Turismo e Cultura junto a monumentos turísticos e culturais 
do Estado da Paraíba, com objetivo de promover e viabilizar o 
acesso à informação, fixando outras disposições. Exara-se 
parecer pela INCONSTITUCIONALIDADE da matéria. 

 
1. Resumo do projeto – A proposição institui no Estado da Paraíba o Sistema QR Code de 
Informações Sobre os Serviços de Turismo e Cultura, nos locais de interesse de informação dos 
monumentos turísticos e culturais. O Sistema previsto consistirá em adesivo com QR Code, a ser 
afixado com visibilidade e fácil acesso para leitura por smartphone mediante acesso à página web, 
tendo no mesmo, toda e qualquer informação útil sobre o monumento ou evento. Incluem-se como 
locais de informações: praças, monumentos, parques, teatros, bibliotecas, museus, casas de cultura, 
construções históricas tombadas, espaços públicos similares, templos e locais de interesse de 
informação dos paraibanos e turistas. 
 
2. Síntese do voto - Apesar da brilhante iniciativa do parlamentar, verifico que o Projeto de Lei ora 
analisado padece de Inconstitucionalidade Formal, pelos motivos que passo a expor. O projeto trata 
de matéria de iniciativa privativa do Governador do Estado, já que interfere na organização 
administrativa estadual, na medida em que impõe obrigação a órgãos da administração pública direta 
e indireta, bem como as Secretarias Estaduais, referindo-se também sobre serviços públicos. Desse 
modo, o projeto afronta ao disposto no artigo 63, §1°, inciso II, alíneas ‘b’ e ‘e’ da Constituição do 
Estado da Paraíba. 

AUTOR (A): DEP. JÚNIOR ARAÚJO 

RELATOR (A): DEP. FELIPE LEITÃO, substituído na Reunião pelo DEP. 

JUTAY MENESES 

P  A  R  E  C  E  R   N°          282         /2025 

I - RELATÓRIO 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e parecer o 

Projeto de Lei n° 3.090/2024, de autoria do Dep. Júnior Araújo, o qual busca 

instituir o Sistema QR Code de Informações Sobre os Serviços de Turismo e Cultura 

junto a monumentos turísticos e culturais do Estado da Paraíba, com objetivo de 

promover e viabilizar o acesso à informação, fixando outras disposições. 

A elaboração do presente parecer contou com a assessoria institucional prestada 

pelo Consultor Legislativo José João Correia de Oliveira Filho, vinculado ao órgão 

técnico de assessoria das Comissões da Assembleia Legislativa da Paraíba, nos termos 
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do art. 309, IV, do Regimento Interno (Resolução n° 1.578, de 19 de dezembro de 

2012). 

Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição institui no Estado da Paraíba o Sistema QR Code de Informações 

Sobre os Serviços de Turismo e Cultura, nos locais de interesse de informação dos 

monumentos turísticos e culturais. O Sistema previsto consistirá em adesivo com QR 

Code, a ser afixado com visibilidade e fácil acesso para leitura por smartphone 

mediante acesso à página web, tendo no mesmo, toda e qualquer informação útil sobre 

o monumento ou evento. 

Incluem-se como locais de informações: praças, monumentos, parques, teatros, 

bibliotecas, museus, casas de cultura, construções históricas tombadas, espaços 

públicos similares, templos e locais de interesse de informação dos paraibanos e 

turistas. O adesivo QR Code conterá informações históricas e de relevância sobre os 

espaços, construções, lugares, homenageados, ou mesmo eventos culturais. O sistema 

QR Code será disponibilizado em no mínimo três línguas, sendo o português como 

obrigatório, e preferencialmente as outras duas o inglês e o espanhol. 

O Estado da Paraíba poderá celebrar acordos, convênios e/ou parcerias com o 

Governo Federal, Universidades e Instituições de Ensino Superior, para implementar 

os recursos tecnológicos e certificar as informações a serem disponibilizadas pelo 

Sistema QR Code de Informações Sobre os Serviços de Turismo e Cultura. 

As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias. 

A lei, caso aprovada, entrará em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a 

data de sua publicação. 

O autor justificou a proposição de forma válida. Segue parte da sua justificativa, 

em que argumenta que a proposição tem como objetivo promover e facilitar o acesso a 
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informação aos paraibanos e os turistas dos conteúdos históricos e geográficos para a o 

potencial turístico do Estado da Paraíba. A fixação de informações através de placas 

com QR Code, ao ser lido através de câmera de smartphones, o código em informação, 

além de permitir uma resposta rápida e completa do objeto codificado à qualquer 

pessoa, possibilita ainda a facilitação ao acesso de informações nos locais em que 

existam monumentos turísticos e culturais, praças, monumentos, parques, teatros, 

bibliotecas, museus, casas de cultura, construções históricas tombadas, Igrejas, espaços 

públicos similares, etc. 

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das 

proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

Apesar da brilhante iniciativa do parlamentar, verifico que o Projeto de Lei ora 

analisado padece de Inconstitucionalidade Formal, pelos motivos que passo a expor. 

O projeto trata de matéria de iniciativa privativa do Governador do Estado, já 

que interfere na organização administrativa estadual, na medida em que impõe 

obrigação a órgãos da administração pública direta e indireta, bem como as Secretarias 

Estaduais, referindo-se também sobre serviços públicos. 

A Constituição do Estado da Paraíba estabelece em seu artigo 63 que: 
“Art. 63 [...] 
§1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: 
[...] 
II – disponham sobre: 
[...] 
b) organização administrativa, matéria orçamentária em serviços públicos; 
(...) 
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração 

pública.” 
Portanto, apenas o Governador do Estado tem competência para deflagrar o 

processo legislativo referente a Projetos de Lei que venham dispor sobre organização 

administrativa e estruturação e atribuições das Secretarias e dos órgãos da 
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Administração Pública. O projeto em análise, ao obrigar o Governo a instituir suas 

diretrizes, cria várias atribuições para órgãos do Poder Executivo. 

A jurisprudência do ordenamento jurídico nacional é pacífica no sentido de que 

leis que criam obrigações à administração pública e interferem nas atribuições de 

órgãos administrativos são inconstitucionais. A título de exemplo seguem os seguintes 

julgados do plenário do Supremo Tribunal Federal (STF): 
 

"Por tratar-se de evidente matéria de organização administrativa, a iniciativa 
do processo legislativo está reservada ao chefe do Poder Executivo local. Os 
Estados-membros e o Distrito Federal devem obediência às regras de 
iniciativa legislativa reservada, fixadas constitucionalmente, sob pena de 
violação do modelo de harmônica tripartição de poderes, consagrado pelo 
constituinte originário." (ADI 1.182, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 24-
11-2005, Plenário, DJ de 10-3-2006). 

 
“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei alagona 6.153, de 11-5-2000, que 
cria o programa de leitura de jornais e periódicos em sala de aula, a ser 
cumprido pelas escolas da rede oficial e particular do Estado de Alagoas. 
Iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo estadual para legislar sobre 
organização administrativa no âmbito do Estado. Lei de iniciativa parlamentar 
que afronta o art. 61, § 1º, II, e, da CF, ao alterar a atribuição da Secretaria 
de Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de 
competências. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira o 
vício formal de iniciativa legislativa.” (ADI 2.329, Rel. Min. Cármen Lúcia, 
julgamento em 14-4 2010, Plenário, DJE de 25- 6-2010.) 

 
"Lei 781, de 2003, do Estado do Amapá que, em seus arts. 4º, 5º e 6º, 
estabelece obrigações para o Poder Executivo instituir e organizar sistema de 
avaliação de satisfação dos usuários de serviços públicos. 
Inconstitucionalidade formal, em virtude de a lei ter-se originado de iniciativa 
da Assembleia Legislativa. Processo legislativo que deveria ter sido 
inaugurado por iniciativa do Governador do Estado (CF, art. 61, § 1º, II, e). 
Ação direta julgada procedente." (ADI 3.180, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 
julgamento em 17-5-2007, Plenário, DJ de 15-6-2007.) 

 

Por tudo isso, verifica-se que a proposta parlamentar padece de vício de 

iniciativa, uma vez que cria obrigações à administração pública e interfere nas 

atribuições de órgãos administrativos do Poder Executivo. 

 
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

 4 

Administração Pública. O projeto em análise, ao obrigar o Governo a instituir suas 

diretrizes, cria várias atribuições para órgãos do Poder Executivo. 

A jurisprudência do ordenamento jurídico nacional é pacífica no sentido de que 

leis que criam obrigações à administração pública e interferem nas atribuições de 

órgãos administrativos são inconstitucionais. A título de exemplo seguem os seguintes 

julgados do plenário do Supremo Tribunal Federal (STF): 
 

"Por tratar-se de evidente matéria de organização administrativa, a iniciativa 
do processo legislativo está reservada ao chefe do Poder Executivo local. Os 
Estados-membros e o Distrito Federal devem obediência às regras de 
iniciativa legislativa reservada, fixadas constitucionalmente, sob pena de 
violação do modelo de harmônica tripartição de poderes, consagrado pelo 
constituinte originário." (ADI 1.182, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 24-
11-2005, Plenário, DJ de 10-3-2006). 

 
“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei alagona 6.153, de 11-5-2000, que 
cria o programa de leitura de jornais e periódicos em sala de aula, a ser 
cumprido pelas escolas da rede oficial e particular do Estado de Alagoas. 
Iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo estadual para legislar sobre 
organização administrativa no âmbito do Estado. Lei de iniciativa parlamentar 
que afronta o art. 61, § 1º, II, e, da CF, ao alterar a atribuição da Secretaria 
de Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de 
competências. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira o 
vício formal de iniciativa legislativa.” (ADI 2.329, Rel. Min. Cármen Lúcia, 
julgamento em 14-4 2010, Plenário, DJE de 25- 6-2010.) 

 
"Lei 781, de 2003, do Estado do Amapá que, em seus arts. 4º, 5º e 6º, 
estabelece obrigações para o Poder Executivo instituir e organizar sistema de 
avaliação de satisfação dos usuários de serviços públicos. 
Inconstitucionalidade formal, em virtude de a lei ter-se originado de iniciativa 
da Assembleia Legislativa. Processo legislativo que deveria ter sido 
inaugurado por iniciativa do Governador do Estado (CF, art. 61, § 1º, II, e). 
Ação direta julgada procedente." (ADI 3.180, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 
julgamento em 17-5-2007, Plenário, DJ de 15-6-2007.) 

 

Por tudo isso, verifica-se que a proposta parlamentar padece de vício de 

iniciativa, uma vez que cria obrigações à administração pública e interfere nas 

atribuições de órgãos administrativos do Poder Executivo. 
 

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 
 

 5 

Desse modo, o projeto afronta ao disposto no artigo 63, §1°, inciso II, alíneas 

‘b’ e ‘e’ da Constituição do Estado da Paraíba. 

Nestas condições, opino pela INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de 

Lei n° 3.090/2024. 

É como voto. 

Sala das Comissões, em 20 de maio de 2025. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por maioria, com voto 

contrário do Deputado Delegado Wallber Virgolino, pela 

INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 3.090/2024, nos termos do voto 

do Senhor (a) Relator (a). 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 20 de maio de 2025. 

 

 

 


